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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 

LEI Nº 12.414, DE 9 DE JUNHO DE 2011. 

 

 

Disciplina a formação e consulta a bancos de 

dados com informações de adimplemento, de 

pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, para 

formação de histórico de crédito. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  Esta Lei disciplina a formação e consulta a bancos de dados com 

informações de adimplemento, de pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, 

para formação de histórico de crédito, sem prejuízo do disposto na Lei no 

8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor.  

 .........................................................................................................................  

 

Art. 16.  O banco de dados, a fonte e o consulente são responsáveis 

objetiva e solidariamente pelos danos materiais e morais que causarem ao 

cadastrado.  
 


